
[1] 
 

 

Plano de Contingência 

 

Jardim de Infância de Sardoal 

 

 

1. Enquadramento 
 

Na atual situação relacionada com a COVID-19, as Autoridades de Saúde Nacionais 

determinam, a todos os serviços ou estabelecimentos, a elaboração de planos de contingência 

que minimizem o risco de contágio e permitam o bom funcionamento das atividades 

essenciais.  

O Agrupamento de Escolas de Sardoal (AES) elaborou um Plano de atuação que descreve, de 

forma o mais objetiva possível, qual deverá ser a atuação de todos os seus membros, perante 

a ocorrência de uma situação de Coronavírus SARS-CoV-2 — COVID-19, de forma a proteger a 

saúde das crianças, docentes, trabalhadores não docentes e visitantes, assegurando a 

continuidade da atividade letiva. Este Plano assenta no conjunto de informações e orientações 

emitidas pela Direção Geral da Saúde (DGS), entre as quais se destacam a INFORMAÇÃO 

005/2020 de 27/02/2020 e a ORIENTAÇÃO 006/2020 de 26/02/2020, o cumprimento do 

disposto no Despacho n.º 2836-A/2020, de 02/03/2020, e, mais recentemente o “Referencial 

Escolas, Controlo de transmissão de COVID-19 em contexto escolar” e as “Orientações para a 

realização em regime presencial das aulas práticas de Educação Física”. 

e estará em permanente ajustamento com as orientações emanadas pela DGS. 

Este documento, em vigor a partir de 17 de setembro do corrente ano, não é estático, pelo 

que a implementação das medidas nele previstas não prejudica o seu ajustamento com a 

aplicação das recomendações e informações que ainda possam ser emitidas pela DGS.  

O presente Plano de Contingência deverá ser amplamente divulgado e analisado por todos os 

membros da comunidade educativa. 

 

1.1 O que é a COVID-19? 

A COVID-19 é uma doença causada pela infeção pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2). Trata-se 

de uma infeção associada ao sistema respiratório, podendo ser semelhante a uma gripe 

comum ou evoluir para uma doença mais grave, como pneumonia. 

(Para saber mais: https://www.dgs.pt/corona-virus/perguntas-frequentes.aspx) 

 

https://www.dgs.pt/corona-virus/perguntas-frequentes.aspx
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 1.2 Transmissão da infeção  
 

Com base na evidência científica atual, considera-se que o vírus causador da COVID-19 pode 

transmitir-se através de:  

− contacto direto (disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma pessoa 

infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos de 

pessoas que estão próximas);  

− contacto indireto (contacto das mãos com uma superfície ou objeto contaminado com SARS-

CoV-2 e, em seguida, com a boca, nariz ou olhos).  

 

1.3 Período de incubação e medidas gerais de prevenção 
 

O período de incubação (até ao aparecimento de sintomas) situa-se entre 2 a 12 dias, segundo 

as últimas informações publicadas pelas Autoridades de Saúde. Como medida de precaução, a 

vigilância ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias desde a data da última 

exposição a caso confirmado.  

As medidas preventivas no âmbito da COVID-19 têm em conta as vias de transmissão direta e 

as vias de transmissão indireta, destacando-se as seguintes: 

 distanciamento entre pessoas; 

 higiene pessoal, nomeadamente a lavagem das mãos e etiqueta respiratória; 

 utilização de equipamentos de proteção individual (ex: máscaras); 

 higiene ambiental, como a limpeza, desinfeção e ventilação adequada dos espaços; 

 automonitorização dos sintomas, não se deslocando para a escola pessoas com sintomas 

sugestivos de COVID-19. 

 
 

1.4 Principais sintomas e critérios epidemiológicos 
 

A COVID-19 manifesta-se predominantemente por sintomas respiratórios, nomeadamente:  

• febre alta (superior a 38 0C); 

• tosse ; 

• dificuldade respiratória.  

Podem também existir outros sintomas, entre os quais: 

• dor de garganta; 

• dores corporais ou musculares generalizadas; 

 Perda transitória do paladar ou do olfato; 

 Diarreia; 
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 Dor no peito; 

 Dor de cabeça, entre outros. 

NOTA: Uma pessoa infetada pode não apresentar sinais ou sintomas (assintomática). 

 

Os critérios epidemiológicos a ter em atenção são, neste momento, principalmente os 

seguintes: 

 Contacto com caso já confirmado ou caso provável de infeção por COVID-19, nos 14 dias 

antes do início dos sintomas descritos. 

 Pessoa que tenha estado num local onde são tratados doentes confirmados com COVID-19. 

 

2. Identificação dos efeitos que a infeção de crianças/docentes/não docentes pode causar no 

Jardim de Infância de Sardoal 
 

O AES está preparado para a possibilidade de parte (ou a totalidade) dos membros da 

comunidade educativa não comparecerem no estabelecimento de ensino, devido a doença, 

suspensão de transportes públicos, entre outras situações possíveis. Desta forma foi decidido: 

- cancelar todas as atividades de Enriquecimento do Curriculo promovidas pelo AES que 

impliquem a permanência em locais fechados e ou abertos ao público em geral; 

- Deslocar um assistente operacional da escola sede para o Jardim de Infância onde se 

verifique a ausência total ou parcial de pessoal não docente. Na impossibilidade de colocar em 

prática esta decisão, as crianças deverão ficar em casa. 

- Manter em funcionamento permanente os serviços administrativos, desde que haja, pelo 

menos, dois assistentes técnicos ao serviço. Se estiver apenas um elemento ao serviço, o 

horário de funcionamento será adaptado. 

A escola estará em contacto permanente com as autoridades de saúde local, regional e 

nacional, que decidirão, em devido tempo, a possibilidade de encerramento parcial por ciclo 

de ensino, ou total, como também a possibilidade de se manter a escola a funcionar na sua 

totalidade. 

 
 

3. O que fazer face a um possível caso de infeção por SARS- CoV-2 no Jardim de Infância de 

Sardoal  
 

a) Sala de Isolamento  

- No Jardim de Infância de Sardoal, a área de isolamento, que visa impedir que outras 

crianças/docentes/não docentes possam ser expostos e infetados, corresponde ao átrio de 
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entrada da sala 3 (identificado). Tem como principal objetivo evitar a propagação da doença 

transmissível na escola e na comunidade. 

O acesso a esta sala deve ser feito sempre pelo circuito mais curto visualmente definido no 

AES, evitando os locais de maior aglomeração de pessoas. 

- A sala de isolamento, com revestimentos lisos e laváveis, está equipada com telefone, uma 

cadeira, um kit com água e alguns alimentos não perecíveis (um pack de 6 garrafas de água 33 

cL, seis pacotes de sumo, seis pacotes individuais de bolachas Maria avulso, seis pacotes 

individuais de bolachas de água e sal avulso); um contentor de resíduos com pedal e revestido 

com dois sacos de plástico, para colocação dos toalhetes/lenços de papel usados; uma 

embalagem de toalhetes/lenços de papel; solução antissética de base alcoólica; máscaras 

cirúrgicas (adulto e criança); luvas descartáveis; um termómetro digital; folhas de registo das 

avaliações da temperatura e o documento “Fluxo de atuação perante um caso suspeito”, em 

suporte de fácil higienização (anexo 1).  

- Nesta área existe uma instalação sanitária para a utilização exclusiva da criança/docente/não 

docente com sintomas/ caso suspeito, equipada com doseador de sabonete líquido; toalhetes 

de papel e um contentor de resíduos com pedal e revestido com dois sacos de plástico, para 

colocação dos toalhetes/lenços de papel usados. Junto ao lavatório, encontra-se afixado um 

documento com o procedimento básico para higiene das mãos, em suporte de fácil 

higienização. 

- O espaço de isolamento, com ventilação natural, deverá ser ventilado de forma 

frequentemente durante o dia e sempre após a saída da criança/docente/não docente que 

nela tenha aguardado. 

- A sala deverá ser devidamente limpa, bem como o mobiliário nela existente, logo que o 

aluno/docente/não docente esteja autorizado a abandonar o local. O kit de limpeza existente 

nesta sala é composto por: equipamentos de proteção individual; panos descartáveis; 

desinfetante para pavimento; balde e esfregona de utilização exclusiva neste espaço. 

- O docente/não docente que for encaminhado para a sala de isolamento deve estar equipado 

com máscara. Se se tratar de uma criança, coloca a máscara ao entrar na área de isolamento. A 

máscara só poderá ser retirada quando sair do espaço escolar, ou no caso de não se 

confirmarem os sintomas.   

- Quem acompanhar a criança ou o docente/não docente à sala de isolamento, deve cumprir 

as precauções básicas de controlo de infeção quanto à higienização das mãos. 
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 b) Cadeia de Comando e Controlo 
 

b1) Diretora – Responsável pela ativação (e desativação)deste Plano de Contingência e pelo 

contacto com o Delegado Regional de Educação da Lezíria e Médio Tejo, informando-o sobre a 

existência de casos suspeitos validados. 
 

 

b2) Subdiretora e Adjunta da Diretora – Ponto Focal designado pela Diretora do AES. 

Responsáveis pela: comunicação com Encarregados de Educação/familiares em caso de 

suspeição de COVID -19; contabilização e identificação dos casos existentes quer na escola 

sede, quer nos outros estabelecimentos de ensino do Agrupamento; existência de uma base 

de dados de contactos atualizada de crianças/docentes/não docentes; verificação de stocks e 

controlo do material necessário (lenços de papel, máscaras, sacos, toalhetes, sabonete líquido, 

solução antissética de base alcoólica…). É o Ponto Focal que submete o formulário único, 

adaptado do Anexo 5 deste Plano, a ser utilizado por todos os estabelecimentos de ensino 

para o reporte de casos confirmados de COVID-19 através do link 

http://forms.office.com/Pages/responsePage.aspx?id=CEbllh3wxUaAJGPMIi5fUQYCbis8Z89Ps

PsSNL_80mVUQIFTWIFENzBLTINMWjROSjgxRFdLU1BaRS4u 

A Autoridade de Saúde Local receberá, automaticamente, um e-mail com a caracterização 

sumária do caso e ligação à Base de Dados Regional de Casos COVID-19 em Meio Escolar e o 

Ponto Focal recebe, também automaticamente, um e-mail a solicitar o envio, à Autoridade de 

Saúde Local o ficheiro excel “Listagem e Caracterização Sumária de Contactos” devidamente 

preenchido. 
 

b3) Coordenadores dos Jardim-de-Infância – Responsáveis pela comunicação com 

Encarregados de Educação/familiares em caso de suspeição de COVID -19. 

Devem comunicar à Subdiretora ou Adjunta da Diretora o número de casos verificados e 

respetiva identificação; assegurar-se da existência de uma base de dados de contactos 

atualizada de crianças/docentes/não docentes; verificar se as medidas de prevenção 

estipuladas estão a ser cumpridas, implementando formas/ações de sensibilização/de boa 

utilização dos materiais, caso seja necessário; fazer o controlo do material necessário (lenços 

de papel, máscaras, sacos, toalhetes, sabonete líquido…) e verificação de stocks. 
 

b4) Assistente operacional de serviço no  1º Ciclo, assistente operacional de serviço no bloco 

do preparatório, assistente operacional de serviço no bloco do 3º Ciclo/ES,  assistente 

operacional de serviço no Polivalente e assistente operacional  de serviço na Biblioteca 

Escolar –  Responsáveis pelo encaminhamento das crianças ou dos docentes/não docentes 

sinalizados até à sala de isolamento; auxílio na colocação da máscara por parte da criança 

http://forms.office.com/Pages/responsePage.aspx?id=CEbllh3wxUaAJGPMIi5fUQYCbis8Z89PsPsSNL_80mVUQIFTWIFENzBLTINMWjROSjgxRFdLU1BaRS4u
http://forms.office.com/Pages/responsePage.aspx?id=CEbllh3wxUaAJGPMIi5fUQYCbis8Z89PsPsSNL_80mVUQIFTWIFENzBLTINMWjROSjgxRFdLU1BaRS4u
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quando chegar à sala de isolamento; pela comunicação (por telefone) da ocorrência à 

Subdiretora e ou Adjunta da Diretora. 

O assistente operacional deve colocar máscara, luvas e acompanhar a criança/docente/não 

docente mantendo uma distância de segurança superior a 1 metro. 

b5) Todos os profissionais do Agrupamento –  Responsáveis pelo encaminhamento da criança 

ou do docente/não docente  até junto de um dos assistentes operacionais acima designados, 

que atuará de acordo com o mencionado na alínea anterior. 

c) Caso suspeito de possível infeção  

Se algum elemento da comunidade escolar manifestar sinais e sintomas de COVID-19 deve 

ficar no local de residência e ligar de imediato para a Linha de Saúde 24 (808 24 24 24), 

tomando nota das indicações recebidas. Deve informar também, da situação e das indicações 

recebidas, a Direção do Agrupamento, através dos seguintes contactos telefónicos: 

241850111  

241850112 

964764564 

Os elementos da comunidade escolar devem informar ainda, telefonicamente, a Direção do 

Agrupamento caso seja diagnosticado COVID-19 a um seu familiar direto, que partilhe consigo 

a habitação ou com o qual mantenha estreito contacto. 
 

d) Identificar profissionais de Saúde e seus contactos 

A lista de contactos atualizada encontra-se arquivada no PBX, no gabinete da Direção e no Ji de 

Sardoal. 
 

e) Aquisição e disponibilização de equipamentos e produtos 

Os produtos e equipamentos necessários para a implementação deste Plano são adquiridos 

pela Autarquia e disponibilizados no AES, nos locais indicados neste plano de contingência.  
 

f) Informação às crianças/docentes/não docentes 

Para além de disponibilizado na página eletrónica do Agrupamento, o presente plano de 

contingência será divulgado das seguintes formas:  

- análise, pelos docentes, na reunião semanal de articulação;  

- explicação, às crianças, realizada pelas Educadoras de Infância; 

- realização, pela Direção, de reuniões sectórias com os assistentes operacionais e técnicos. 

Caso surjam dúvidas devem ser solicitados à Direção os esclarecimentos tidos como 

necessários. 
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Serão divulgados, em suporte físico, na escola sede e Jardins de Infância, todos os 

comunicados tidos como necessários relativamente à infeção por COVID-19 para 

conhecimento dos Encarregados de Educação e demais elementos da comunidade educativa. 

g) Diligências a efetuar na presença de crianças/docentes/não docentes 

- Acionar e confirmar a efetiva implementação dos procedimentos específicos estabelecidos no 

Plano de Contingência da escola para COVID-19. 

 

4. Medidas preventivas e de autoproteção 
 

O AES zelará pelo cumprimento diário, escrupuloso, das medidas preventivas e de 

autoproteção permanentemente enunciadas pela autoridade de saúde, nomeadamente: 

a) Coletivas: 

 Evitar que se desloquem para a escola crianças/ docentes/ não docentes com sintomas 

sugestivos de COVID-19. 

 Estar atento às diretivas e recomendações emanadas da DGS, inseridas com regularidade no 

seu sítio eletrónico (www.dgs.pt). 

 Afixar em espaços visíveis os folhetos distribuídos pela DGS contendo informação detalhada 

sobre os sintomas de COVID-19 e sobre as respetivas medidas de autoproteção. 

 Disponibilizar, na portaria do estabelecimento de ensino, dispensadores de solução 

antissética à base de álcool. 

 Marcar percursos de acesso aos diferentes espaços no recinto escolar e de circulação interna 

nos mesmos. 

 Disponibilizar, nas casas de banho, doseadores de sabonete líquido, toalhetes de papel e 

dispensadores de solução antissética à base de álcool. 

 Disponibilizar, à entrada de cada sala de aula, dispensadores de solução antissética à base de 

álcool e tapetes com desinfetante; 

 Sinalizar os lugares a ocupar nas mesas do refeitório escolar. 

 Aumentar a periodicidade e o cuidado na lavagem dos espaços de utilização comum dentro 

das instalações, nomeadamente: salas de aula e zonas sanitárias; 

 Reforçar os procedimentos de higienização das zonas mais manuseadas do Jardim 

(corrimãos, maçanetas das portas, puxadores das janelas, …). 

 Manter abertas, o mais tempo possível, todas as portas e janelas para ventilação natural ou 

mecânica dos diferentes espaços. 

 Utilizar, nos locais de trabalho, a limpeza regular ou o isolamento de equipamentos de 

utilização coletiva, como teclados de computador, ratos, telefones, comandos de aparelho 

http://www.dgs.pt/
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eletrónicos, etc., através da colocação de película fina transparente descartável (tipo 

celofane) ou utilizando luvas descartáveis. 

 

b) Individuais: 

 Utilizar equipamento de proteção individual (pessoal docente e não docente). 

NOTA: Deve ser verificado se a máscara se encontra bem ajustada (ou seja: ajustamento da 

máscara à face, de modo a permitir a oclusão completa do nariz, boca e áreas laterais da face. 

Sempre que a máscara estiver húmida, deve ser substituída por outra. 

  Fomentar o distanciamento social. 

 Lavar as mãos frequentemente (2 em 2 horas), com água e sabão, esfregando-as bem 

durante pelo menos 20 segundos e aplicar solução alcoólica. 

 Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, após o uso da casa de banho e 

sempre que as mãos estejam sujas. 

 Nunca tossir nem espirrar para as mãos, nem para o ar. Fazê-lo para o braço com o cotovelo 

fletido, ou, sempre que possível, fazê-lo para um lenço de papel (de utilização única), 

deitando-o de seguida para o lixo. 

 Evitar tocar na face, no nariz e na boca com as mãos sujas ou contaminadas com secreções 

respiratórias. 

 Evitar as saudações com abraços, beijos ou cumprimentos de mão. 

 

5. Procedimentos do Agrupamento perante um caso suspeito de COVID-19 
  

Perante a identificação de um caso suspeito devem ser tomados os seguintes passos 

(Fluxograma de atuação perante um caso suspeito de COVID-19 em contexto escolar): 
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1.º) Perante a deteção de um caso suspeito de COVID-19 de uma pessoa presente no recinto 

do Jardim de Infância de Sardoal, são imediatamente ativados todos os procedimentos 

constantes no presente Plano de Contingência e é contactado o Ponto Focal designado 

previamente pela Diretora do Agrupamento. (Anexo 1) 

2.º) O caso suspeito de COVID-19 quando se trate de um menor, ou de um adulto com 

dificuldades de locomoção, é acompanhado por um assistente operacional, para a área de 

isolamento. Sempre que se trate de um adulto, dirige-se sozinho para a área de isolamento. 

(Anexo 2) 

3.º) Caso se trate de um menor de idade, é contactado de imediato o Encarregado de 

Educação, de modo a informá-lo sobre o estado de saúde do menor. O Encarregado de 

Educação deve dirigir-se à escola, preferencialmente em veículo próprio. (Anexo 2) 

4.º) Na área de isolamento, o Encarregado de Educação, ou o próprio se for um adulto, 

contacta o SNS 24 ou outras linhas criadas para o efeito e segue as indicações que lhe forem 

dadas. A Diretora, ou o Ponto Focal por ela designado, pode realizar o contacto telefónico se 

tiver autorização prévia do Encarregado de Educação. 

Na sequência da triagem telefónica: 

• Se o caso não for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 ou 

outras linhas), a pessoa segue o procedimento normal da escola, de acordo com o quadro 

clínico apresentado. Terminam os procedimentos constantes no Plano de Contingência para 

COVID-19 e não se aplica o restante “Fluxograma de atuação perante um caso suspeito de 

COVID-19 em contexto escolar”. 

• Se o caso for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 ou outras 

linhas), será encaminhado de uma das seguintes formas: 

 Autocuidado (isolamento em casa, com auto monitorização diária, feita pelo própria 

criança/ docente/não docente - visa a avaliação da febre (medir a temperatura 

corporal duas vezes por dia e registar o valor e a hora de medição) e a verificação de 

tosse ou dificuldade em respirar)); 

 Avaliação Clínica nas Áreas Dedicadas COVID-19 nos Cuidados de Saúde Primários; 

 Avaliação Clínica em Serviço de Urgência. 

Devem ser prosseguidos os procedimentos previstos no “Fluxograma de atuação perante um 

caso suspeito de COVID-19 em contexto escolar”. 

Nota: Se o Encarregado de Educação não contactar o SNS 24 ou outras linhas criadas para o 

efeito, a Diretora ou Ponto Focal por ela designado informam a Autoridade de Saúde Local. 

 5.º) Caso exista um caso suspeito de COVID-19 triado pela SNS 24 ou outras linhas de triagem 

telefónica, é contactada de imediato a Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública 
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Local cujos contactos telefónicos constam num documento visível na área de isolamento, e 

estão gravados no telemóvel do Ponto Focal e do diretor do estabelecimento de educação ou 

ensino. 

6.º) A Autoridade de Saúde Local: 

• prescreve o teste para SARS-CoV-2 e encaminha para a sua realização; 

• esclarece o caso suspeito, se for um adulto ou o Encarregado de Educação, caso se trate de 

um menor sobre os cuidados a adotar enquanto aguarda confirmação laboratorial e sobre os 

procedimentos seguintes (no que for aplicável da Orientação n.º10/2020 da DGS). 

 

A deslocação para casa, para os serviços de saúde ou para o local de realização de teste deve 

ser feita em viatura própria, ou em viatura própria dos Encarregados de Educação, caso seja 

menor de idade. Se tal não for possível, deve ser utilizada uma viatura de transporte individual, 

não devendo recorrer-se a transporte público coletivo. Durante todo o percurso o caso 

suspeito e o(s) respetivo(s) acompanhante(s) devem manter a máscara devidamente colocada.  

 

7.º) A Autoridade de Saúde Local, no primeiro contacto com a escola, procede a uma rápida 

avaliação da situação/risco, para decidir a celeridade e amplitude das medidas a adotar. Caso 

considere necessário, pode implementar medidas de proteção, enquanto aguarda confirmação 

laboratorial, nomeadamente: 

• Isolamento dos contactos que estiveram sentados em proximidade na sala de aula ou no 

refeitório ou outros contactos próximos identificados. 

Após confirmação laboratorial do caso, a Autoridade de Saúde Local deve prosseguir com a 

investigação epidemiológica (in loco, se necessário): 

• Inquérito epidemiológico; 

• Rastreio de contactos; 

• Avaliação ambiental. 

 8.º) A Autoridade de Saúde informa o caso, os contactos de alto e baixo risco e a escola sobre 

as medidas individuais e coletivas a implementar, de acordo com a avaliação da situação/risco 

efetuada, nomeadamente: 

• Isolamento de casos e contactos, encerramento da turma, de áreas ou, no limite, de todo o 

estabelecimento de educação ou ensino; 

• Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços mais utilizados pelo caso 

suspeito, bem como da área de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS); 

• Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso suspeito em dois sacos de plástico, 

resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e colocação 
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dos mesmos em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua produção (nunca em 

ecopontos). 

 

Para implementação de medidas e gestão de casos, a Autoridade de Saúde Local, pode 

mobilizar e liderar uma Equipa de Saúde Pública. 

 

5. Procedimentos do Agrupamento perante um caso confirmado de COVID-19 
  

Se o caso confirmado tiver sido identificado fora da escola, devem ser seguidos os seguintes 

passos (Fluxograma de atuação perante um caso confirmado de COVID-19 em contexto 

escolar): 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.º) Perante a comunicação ao Agrupamento, de um caso confirmado de COVID-19 de uma 

pessoa que tenha frequentado o Jardim de Infância de Sardoal, são imediatamente ativados 

todos os procedimentos constantes no Plano de Contingência e é contactado o Ponto Focal 

designado pela Diretora. 

2.º) A Diretora ou o Ponto Focal contacta de imediato a Autoridade de Saúde Local/Unidade de 

Saúde Pública Local, a informar da situação. 

3.º) A Autoridade de Saúde Local, apoiada pela Unidade de Saúde Pública Local, assegura a 

investigação epidemiológica (in loco, se necessário): 

• Inquérito epidemiológico; 

• Rastreio de contactos 

 • Avaliação ambiental. 

4.º) De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde Local informa os 

contactos de alto e de baixo risco e a escola, sobre quais as medidas individuais e coletivas a 

implementar, nomeadamente: 

• Isolamento de contactos, encerramento da turma, de áreas ou, no limite, de todo o 

estabelecimento de educação ou ensino; 
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• Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços utilizados pelo caso suspeito, 

bem como da área de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS); 

• Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso suspeito em dois sacos de plástico, 

resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e colocação 

dos mesmos em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua produção (nunca em 

ecopontos). 

 

5.1 Medidas a adotar pelo caso confirmado 

Perante um caso com teste laboratorial (rRT-PCR) positivo para COVID-19, o mesmo deve 

permanecer em isolamento até cumprir com os critérios de cura documentada (Norma nº. 

004/2020 da DGS). A definição do local de isolamento dependerá da gravidade do quadro 

clínico e das condições de habitabilidade de cada pessoa.  

As pessoas com COVID-19, são consideradas curadas quando, simultaneamente: 

• apresentam ausência completa da febre (sem recurso a medicação) e melhoria significativa 

dos sintomas durante 3 dias consecutivos; 

• Apresentam teste laboratorial (rRT-PCR) negativo, realizado, no mínimo, 14 dias após o início 

dos sintomas (nos doentes sem internamento hospitalar por COVID-19) ou dois testes 

laboratoriais (rRT-PCR) negativos, com pelo menos 24 horas de diferença, realizados, no 

mínimo, 14 dias após o início dos sintomas (nos doentes com internamento hospitalar por 

COVID-19). 

 

Após determinação de cura e indicação da Autoridade de Saúde Local, a pessoa pode regressar 

ao estabelecimento de educação ou ensino 

 

6. Rastreio de contactos 

Um contacto é uma pessoa que esteve exposta a um caso de COVID-19, ou a material biológico 

infetado com SARS-CoV-2, dentro do período de transmissibilidade. Para efeitos do rastreio de 

contactos, o período de transmissibilidade estende-se desde 48 horas antes da data de início 

de sintomas do caso de COVID-19 sintomático ou da data da colheita do produto biológico do 

teste laboratorial do caso de COVID-19 assintomático até ao dia em que é estabelecida a cura 

do caso, definida nos termos da Normas 004/2020 e 010/2020 da DGS. 

 

O rastreio de contactos é uma medida de saúde pública cujo objetivo é a rápida identificação 

de pessoas que estiveram em contacto com um caso confirmado de COVID-19, garantindo a 
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identificação de possíveis casos secundários, com vista à interrupção da transmissão da 

doença. Este rastreio compreende três passos (Norma n.º 015/2020 da DGS): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.1. Identificação dos contactos 

O rastreio de contactos deve ser iniciado prontamente após a confirmação de um caso de 

COVID-19, preferencialmente nas 12 horas seguintes à identificação do caso, incluindo os 

contactos na escola (crianças, pessoal docente, pessoal não docente), os coabitantes e 

contactos de outros contextos que possam ser relevantes (Norma n.º 015/2020 da DGS). 

 

6.2. Classificação dos contactos 

O risco de contrair infeção por SARS-CoV-2 é dependente do nível de exposição, sendo os 

contactos classificados, de acordo com esse nível, em exposição de alto risco e de baixo risco. 

(Anexo 3) 

Esta estratificação de risco é realizada pela Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde 

Pública no decurso da investigação epidemiológica, de acordo com a Norma n.º 015/2020 da 

DGS. 

Um contacto é uma pessoa que esteve exposta a um caso de COVID-19, ou a material biológico 

infetado com SARS-CoV-2, dentro do período de transmissibilidade. 2. Para efeitos do rastreio 

de contactos, o período de transmissibilidade estende-se desde 48 horas antes da data de 

início de sintomas do caso de COVID-19 sintomático ou da data da colheita do produto 

biológico do teste laboratorial do caso de COVID-19 assintomático até ao dia em que é 

estabelecida a cura do caso, definida nos termos da Normas 004/2020 e 010/2020 da DGS. 

 

6.3. Implementação de medidas 

A Autoridade de Saúde Local, após identificação e classificação do nível de risco dos contactos 

do caso de COVID-19, e de acordo com a avaliação de risco efetuada, implementa um conjunto 

de medidas individuais e coletivas (Norma n.º 015/2020 da DGS). 
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6.3.1. Medidas individuais a aplicar aos contactos 

Os contactos classificados como tendo exposição de alto risco ficam sujeitos aos 

procedimentos de: 

• isolamento profilático no domicílio ou noutro local definido pela Autoridade de Saúde, até ao 

final do período de vigilância ativa (Despachos n.º 2836-A/2020 e/ou n.º 3103-A/2020); 

• Teste laboratorial para deteção de SARS-CoV-2; 

• Vigilância ativa durante 14 dias, desde a data da última exposição. 

 

 ATENÇÃO: A realização de teste molecular com resultado negativo não invalida a necessidade 

do cumprimento do período de isolamento profilático e vigilância ativa de 14 dias desde a data 

da última exposição. 

 

Se o resultado do teste molecular for positivo, considera-se como caso confirmado e iniciam-se 

os procedimentos identificados no item “Medidas a adotar pelo caso confirmado” do presente 

documento e da Norma nº. 004/2020 da DGS e os procedimentos indicados no item  “Rastreio 

de contactos” do presente documento e da Norma n.º 015/2020 da DGS. 

 

A Autoridade de Saúde Local determina as medidas supramencionadas e informa todos os 

intervenientes dos procedimentos a adotar. 

 

Os contactos classificados como tendo exposição de baixo risco ficam sujeitos aos 

procedimentos de vigilância passiva, com monitorização de sintomatologia pelos encarregados 

de educação, se menores, ou pelo próprio, durante 14 dias desde a data da última exposição. 

 

6.3.2. Medidas coletivas a adotar pelo Agrupamento 

A Autoridade de Saúde pode determinar, além das medidas individuais a adotar pelos 

contactos, outras medidas coletivas a aplicar pela escola, em obediência do Princípio da 

Proporcionalidade: 

• Encerramento de uma ou mais turmas; 

• Encerramento de uma ou mais zonas do estabelecimento de educação ou ensino; 

• Encerramento de todo o estabelecimento de educação ou ensino – opção que só deve ser 

ponderada em situações de elevado risco no estabelecimento ou na comunidade. Esta medida 

apenas pode ser determinada pela Autoridade de Saúde Local, envolvendo na tomada de 

decisão as Autoridades de Saúde Regional e Nacional. 

Se considerar necessário, a Autoridade de Saúde Local pode recomendar outras medidas.  



[15] 
 

7. Gestão de surtos 

Será considerado um surto em contexto escolar, qualquer agregado de 2 ou mais casos com 

infeção ativa e com ligação epidemiológica. Numa situação em que existam dois ou mais casos 

com origens diferentes, a atuação é análoga, pelo que doravante ambas se designam como 

“surtos”. 

Perante casos de COVID-19, no Jardim de Infância de Sardoal podem verificar-se diferentes 

cenários: 

A. “Surto” numa turma: casos numa turma ou turmas que funcionem em coorte (grupo 

organizado de pessoas que partilham características, atividades e eventos comuns). 

Nas coortes, as cadeias de transmissão poderão ficar circunscritas a este grupo de contacto 

mais próximo; 

B. “Surto” em várias turmas sem ligação epidemiológica: casos que ocorrem em diferentes 

turmas no mesmo período temporal, mas sem ligação epidemiológica entre eles; 

C. “Surto” em várias turmas com ligação epidemiológica: casos que ocorrem em diferentes 

turmas, resultantes de transmissão secundária ou terciária dentro da comunidade escolar; 

D. “Surto” sem controlo de transmissão: elevado número de casos em diferentes grupos da 

comunidade escolar (crianças, pessoal docente e não docente) com transmissão não 

controlada.  

 

Perante a existência de um “surto” no Jardim de Infância de Sardoal, será necessária uma 

rápida atuação e aplicação de medidas individuais e coletivas pela Autoridade de Saúde Local. 

As medidas a adotar irão depender de um conjunto de fatores considerados na avaliação de 

risco, realizada pela Autoridade de Saúde Local, tais como: 

• Distanciamento entre pessoas; 

• Disposição e organização das salas; 

• Organização das pessoas por coortes; 

• Organização estrutural do estabelecimento, nomeadamente corredores e circuitos de 

circulação; 

• Ventilação dos espaços; 

• Período entre o início de sintomas e a identificação do caso suspeito; 

• Outros fatores.  

A avaliação de risco deve ser feita caso a caso, pela Autoridade de Saúde Local, e da mesma 

podem resultar diferentes medidas a implementar em cada estabelecimento de educação ou 

ensino. 
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7.1 Implementação de medidas 

Após a realização da investigação epidemiológica, a Autoridade de Saúde Local decidirá, de 

acordo com a avaliação de risco, quais as medidas de controle a implementar, podendo 

determinar: 

• Isolamento de casos confirmados ou suspeitos; 

• Isolamento de casos confirmados ou suspeitos e isolamento profilático de contactos de alto 

risco; 

• Encerramento de uma ou mais turmas; 

• Encerramento de uma ou mais zonas da escola; 

• Encerramento de todo o estabelecimento de educação ou ensino – opção que só deve ser 

ponderada em situações de elevado risco no estabelecimento ou na comunidade. Esta medida 

apenas pode ser determinada pela Autoridade de Saúde Local, envolvendo na tomada de 

decisão as Autoridades de Saúde Regional e Nacional. 

 

7.2 Procedimentos da escola perante um surto de COVID-19 

Fluxograma de atuação perante um surto de COVID-19 em contexto escolar: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.º) A Autoridade de Saúde Local procede à ativação da Equipa de Saúde Pública para apoiar 

nas fases de investigação epidemiológica, gestão de casos, comunicação e implementação das 

medidas de prevenção e controlo da transmissão de SARSCoV-2. Estas equipas devem ser 

criadas pelos Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) e lideradas pela Autoridade de Saúde 

em articulação com a Equipa de Saúde Escolar. 

2.º) Perante um surto de COVID-19 ou um caso com grande transcendência social, a 

Autoridade de Saúde Local informa a Comissão Municipal de Proteção Civil, garantido assim a 

fácil articulação e colaboração institucional entre todos os organismos e serviços com 

responsabilidades, promovendo o acionamento dos planos de emergência pela Comissão 

Municipal de Proteção Civil, sempre que tal se justifique. 
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3.º) De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde Local/Unidade de 

Saúde Pública comunica à Direção do Agrupamento o risco e as medidas de proteção 

individuais e coletivas a adotar.  

4.º) Após indicação da Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública, a Direção do 

Agrupamento informa todos os Encarregados de Educação e restante comunidade escolar da 

existência de um surto, das medidas que foram tomadas e das que deverão ser adotadas. Esta 

comunicação deve ser detalhada, preservando a confidencialidade e anonimato dos 

envolvidos. (Anexo 4) 

5.º) A Direção da do Agrupamento assegura a disponibilização de recursos e equipamentos 

para garantir o cumprimento das medidas indicadas pela Autoridade de Saúde.  

 

O encerramento de parte ou da totalidade do estabelecimento de educação ou ensino não 

implica necessariamente a interrupção do processo pedagógico ou de aprendizagem. 

 

 

 

Documento revisto em: 

                                            Sardoal, 07 de setembro de 2020                 

 

                                                                          A Diretora do Agrupamento de Escolas de Sardoal, 

 

                                                                                  __________________________________ 
                                                                                              (Ana Paula Faustino Sardinha) 
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Anexo 1 

 

Lista de contactos úteis 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA 

Autoridade de Saúde/ ACES 
Médio Tejo 

Contactos 

Telemóvel A.S. Endereço eletrónico 

Maria dos Anjos Esperança 925 665 804 maria.esperanca@arslvt.min-saude.pt 

 

AUTORIDADE DE SAÚDE LOCAL 

Autoridade de Saúde/ 
ACES Médio Tejo 

Concelho 
Contactos 

Telemóvel A.S. Endereço eletrónico 

Lourdes León Sardoal 969 346 859 lourdes.montero@arslvt.min-saude.pt 

 

GESTOR LOCAL DE SAÚDE 

Gestor Local de Saúde Local/ 
ACES Médio Tejo 

Área Geográfica 
Contactos 

Telefone Endereço eletrónico 

Nuno Barreta - Enfermeiro Sardoal 241 577 020 nuno.barreta@ arslvt.min-saude.pt 

 

 

DIRETORA DO AGRUPAMENTO DE ESCOLA DE SARDOAL 

Diretora do AES 
Contactos 

Telemóvel/ 
Telefone 

Endereço eletrónico 

Ana Paula Faustino Sardinha 
964 964 399 
241 850 111 

director@escolasardoal.com 

 

PONTO FOCAL DO PLANO DE CONTINGÊNCIA 

 

Ponto Focal 
Contactos 

Telemóvel/ 
Telefone 

Endereço eletrónico 

Paula Cristina da Costa Santos 
(Subdiretora do AES) 

933 547 101 
241 850 112 

paulasantos@escolasardoal.com 

Carma Maria Cruz Maia 
968 655 060 
241 850 110 

carmamaia@escolasardoal.com 
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Anexo 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fluxo 1: Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em menor de idade 
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Fluxo 2: Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em adultos 
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Anexo 3 

 

Classificação de contactos de COVID-19 

 

Considera-se “contacto próximo” quem não apresenta sintomas no momento, mas que teve 

ou pode ter tido contacto próximo com um caso confirmado de COVID-19. A classificação do 

risco de exposição dos contactos é da responsabilidade da Autoridade de Saúde. 

 

Exposição de Alto Risco 

Pessoa com: 

 Contacto frente a frente com um caso de COVID-19 a uma distância de menos de 2 metros e 

durante 15 minutos ou mais; 

 Contacto físico direto com um caso de COVID-19; 

 Contacto direto desprotegido com secreções contaminadas de um caso de COVID-19; 

 Contacto em ambiente fechado com um caso de COVID-19 (ex. coabitação, sala de aula, sala 

de reuniões, sala de espera) durante 15 minutos ou mais. 

 Viagem com caso de COVID-19 em qualquer meio de transporte que: 

- Não tenha boa ventilação;  

- Não efetue paragens frequentes com abertura de portas;  

- Não tenha redução da lotação máxima; 

 

Exposição de Baixo Risco 

Pessoa com: 

 Contacto frente a frente com um caso de COVID-19 a uma distância de menos de 2 metros e 

durante menos de 15 minutos; 

 Contacto em ambiente fechado com caso de COVID-19 durante menos de 15 minutos ou 

contacto protegido durante 15 minutos ou mais; 

 Viagem com caso de COVID-19 em qualquer meio de transporte, com exceção dos referidos 

na exposição de alto risco; 

 Contacto esporádico (em movimento/circulação) com caso de COVID-19; 
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Anexo 4 

Minuta dirigida aos Encarregados de Educação 

 

[Contacto da Diretora do AES] 

 

[Lugar e data de comunicação] 

 

Caro(a) Encarregado(a) de Educação, Informamos que foi confirmado um caso/surto de 

COVID-19 no nosso estabelecimento de educação/ensino que o seu educando frequenta. 

O SARS-CoV-2 é um vírus transmitido, essencialmente, pessoa para pessoa através de gotículas 

respiratórias de uma pessoa doente por COVID-19. Após esta exposição, os sintomas podem-

se desenvolver até 14 dias desde o último contacto, sendo estes predominantemente de 

natureza respiratória, como tosse, dificuldade respiratória e febre (>38ºC). Também, podem 

coexistir outros sintomas, como odinofagia (dor de garganta) e dores musculares 

generalizadas, perda do paladar ou do olfato, diarreia, dor no peito e dor de cabeça, entre 

outros. A pessoa doente pode também não apresentar sinais ou sintomas. 

O nosso estabelecimento está, em articulação com a Autoridade de Saúde Local/Unidade de 

Saúde Pública Local, a implementar as medidas de prevenção e controlo da transmissão de 

SARS-CoV-2. 

Recomenda-se a todos os elementos da comunidade escolar, que se mantenham atentos ao 

surgimento de sintomas compatíveis com COVID-19. Se alguém da comunidade escolar ou do 

seu ambiente próximo desenvolver sintomas sugestivos de COVID-19 deve permanecer em 

casa e contactar os serviços de saúde por telefone (SNS 24 - 808 24 24 24) ou outras linhas 

especificas criadas para o efeito. 

Queremos assegurar que a comunicação será mantida de forma fluída, não havendo de 

momento necessidade de adotar outros cuidados adicionais além da referida monitorização de 

sintomas. 

Para mais informações, pode consultar o site da DGS da COVID-19 (www.covid19.min-

saude.pt). 

 

Com os melhores cumprimentos, 

[Assinatura da Diretora do AES] 

 

 

 

http://www.covid19.min-saude.pt/
http://www.covid19.min-saude.pt/
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Anexo 5 

Formulário para a Autoridade de Saúde 

 

A informação acessível e organizada facilita a avaliação de risco e reduz o tempo necessário 

para a execução do rastreio de contactos e aplicação de medidas. Perante a existência de um 

caso ou de um surto, o estabelecimento de educação ou ensino deve transmitir de forma ágil à 

Autoridade de Saúde/Unidade de Saúde Pública as seguintes informações: 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O ESTABELECIMENTO DE ENSINO: 

Nome do Estabelecimento de Ensino: 

Endereço: 

Freguesia: 

Telefone:                                             Endereço eletrónico: 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O PONTO FOCAL DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DO 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO: 

Nome: 

Telefone: 

Endereço eletrónico: 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CASO CONFIRMADO: 

O caso confirmado é aluno: 

Nome: 

Idade: 

Telefone do(a) Encarregado(a) de Educação: 

Turma: 

Número de crianças da turma: 

 

O caso confirmado é docente ou não docente: 

Nome: 

Telefone: 

Cargo: 

Turma(s) com a(s) qual(is) tece contacto: 

Número de crianças da(s) turma(s): 

Portador de doença(s) crónica(s)? 

Sim Especificar: 

Não 

Sem informação 
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Cumprimento das medidas pelo caso: 

Qual a distância mínima entre o caso e os seus contactos? 

 

A máscara foi corretamente utilizada em permanência? 

Sim 

Não 

Sem informação 

 

Participação em atividades extracurriculares? 

Sim. Especificar: 

Não 

Sem informação 

 

Utilização de transporte escolar? 

Sim. Especificar 

Não 

Sem informação 

 

Utilização de cantina ou bar escolar? 

Sim. Especificar turno/ horário: 

Não 

Sem informação 

 

Utilização de outro espaço no estabelecimento de ensino? 

Sim. Especificar 

Não 

Sem informação 

 

 

 

 

 


